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PREFEIflTNÂ UUNICIPÀL DE ![OITÀ BONITA

Ltrr Np o7vg2
De 29 de Junho dê 1992.

0 paEr,EI[o M]NICIPâI' XE lúoIta BorwfÀ, EstÂ& xE SERGI

!8: Faço saber que a Cãnara Municipal d.e Vereadorec apro-
vou e eu sa]leiono a sêgl,Li-nte !e1:

Àrt. 19 - Iica estale1eclcLu,", ro" ter.nos clesta treil r

as ctiretrizês gerais para êíaboração do Ozçanento d.e Município êe
Moita Bonj.tal relativo eo exeroíclo ôe 1993.

Àrt. 29 - llo Projeto da Lei Orçenentária os va1-otiês r

cornespondente s às receitas e bs dlespeeas serão esti-roadtos eegundlo

os prêços vlgentes en Julho d.e 1992.

Àrt. 39 - 0s vaLotrê s dlas receitas e alag despesaee coae
tantes da trei 0rçuentátÍal porlerão aor co:origÍôos por Decreto cto

Poder Executj-vor a partir cle Ls de Janeiro de 1993 cle acordo con I

os íntlÍces oficiais d.e inf,tação ocorrlilos no perÍotlo de Julho a ilq
zembro de L992.

Àrt. 40 - 0 Poder Ercecutivo poderâ atual-i zar nonetari.e
mentee atrav6 s cle Decretol os va.lores cla reoelta e da despesa vi-l
gentee em Lo clê Janeiro d.e 1993r at6 o l-inite náxlno clos ínclloes r

oficiaÍs de lnflação acunuJ.ados no período.
parágrafo Único - Excluem- se clo ajustamento cle que tqg

ta o rrcaputn d.este utigo as receltas e d.e speeas r€lativa,§ à,e ope-
rações d.e créd.ito e dle comênios.

Àrt. 5e - Nenhuma ôespesa, obra ou eervigo se?á rêaJus

taclo acima dlos Ínclices oficials ôe lnflação.

Dispõe sobre as Diretrizes 0t§@eg
tárias para o Sxercício de 1993 e

d.á outras provlclências.
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$.rt. 6e - 0s üispêncltos coü investi-mentos deverão r

faaen-se aoompanhar dos eustos necessários à $ra manutenção.

À.rt. ?§ - Na adniaistração cLlretap a progrâEação de

investimentos d,eve ser deta}hadlar no raínimol a dve]. de proJeto, /
üando Breferência aos inveetj-mentos en fase de exeeução.

Àrt. 89 - À§ clespesas con peesoal. serão fixadas eom

obserrância ao disposto no artigo 38r parâsrâfo únicor tto .Àto d.as

Ilispoeições Constlttrcionais [ranstór:tasr cta Constitrrlção geeerlal.//

d.escle que não seje estabelecj-êos os respectÍqos Limltes w LeL //
comp3.ementar.

Art. gs - 0 grçamento rlo Mrxricípior ôestinará obriga

toriamentee reeur§o§ para o Pa8apeato êos serrriços da uírrida Murri-

cÍpa.Lr bem couro daqueles clecorrentes cte seatenças Ju*iciárlaE.

Art. L09- Às d.eqpesas con iurasr encargos e amortiza

ções da dí171r1g, pútH.ca deverão eoneldera:r apenas as operações Já '
contrataclas ou com prioridades e aut6s!2sções concediclas atá a ôa-

ta do encarninh.aloento d.o Projeto ôa Íreí 0:çanentária ao legis.Lativo

Muni eiBal.
Àrt. L1s- Nenhr:n ooncur§o púttteo seú aberto en l-993

ressalva.dos os easos especia:is para ateaclinento bs prioridaites con

a eclueaçãoe saride e administração.
parírgrg;fo Únieo - l,Íesmo para aten*imento bs exceções

de que trata este artigo a realLzação do eoncur§o deverâ comprovars

a) necessiclade imperi.osa êa expansão dos serrriços;

b) o preJuÍzo eausaêo à adnjnistr4ão pútttca pe],a /
1Ss rea.lizaçá,o ito reonrtaraento pretendido;

e) o custo aôcional com a expansão c1o serriço e o ig
cremento verifi.cado no dispêacllo eon pessoaL;
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d) a ôispouibil-id.ade d.e reeursos orsa&eatários para

aten*lmento às d.espeeas aâieionais ile que trata es

te artigol obsertrado o dispostç no Àrt. 8e d,esta//
Lei.

Àrt. 12e- à eontrat*áo de operações d.e er6&i.to desti-
nadas ao finaneiamento clo programa àe investieentos d.o Munleípio I

obecleceráa aJ-én dos dispositi.vos constitucionalse as segu:intes cog

d.içõesl

a) ter prátla aprovação cLa Secretaria Municipal d.e !J-g

nejanento e Finançasi

b) não ultrapassar o lj.rnlte cta eapacÍdad.e de endirricta-

mento do Município parâ 1993.

.â.rt. 13§- Ptcam ved.ad.ae as eontratações de operações I

de er6dito por anteeipação da recej.ta para finaneiamento aa aíriêa
pútttca, paganento de reajustamento d.e obras ou senrlÇosr ou de ig
vestinentos financiaclos eou recursos cle convênios ou de operações

d.e cr6&ito.
Àrt. L4e - Nenhuna despesa financiadla com r€cursos de

convêrrtos ou de operações d.e cr6ê1to pod,erá ser realÍzada oü cor-r
tratada sen que exista a garantla de captação d.e tais rectlrso§ s,*

tra;n6s êa ce]-ebração Aos respectivss convârrios ou contratos e a //
consequente Liberação doe reoursosr

Art. 15e - É vedacla a inclusão na nei Orçanentá:dar //
bem eamo eB suas alterações; d.e subverções soeiâi.s a entídad.es pri-

blleas ou privactase saLvo as qfle não tenhan fins luerativoÊ1 po§-l

suam lei específica autorizand,o a coneessão da srbverção e seJam I

registrad.as no 0abinete clo Prefeito.
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parásraf,o Únioo - É vedado ao Poder Exeoutivol assi-
nar convênio§r subvencl onarl fazer ttoações ou ainala ale stinâr ve]}-

bae públ-i cas para, associações conunitá:É as1 bene*Lcentes e corpo-

ratlvi stasr que não tenhan sido reconheclcla pe1.a Câpara l/lunl clpsl
rle Moj.ta Bonita a sua conô1ção de efetiva utilíclade púbIica.

trrt. L60 - Fica veclacla a incl-usão na lel Orçarnentár,-t

ria dle dotações a título tle auxllios Para entidacie s privadlas de

qualquer nature za.

Àrt. L?e - o ?odêr ExecutÍvo publicará até tránta t

ili as após o enc e:ranênto tte cada bime strep relatório re slulclo tla r

ercução onçanentária.

Àrt. 18! - Na let 0rçanentária a cllscrlminação da deg

pesa fa,n- se- á por categoria econôrai ca e elemento cle clespesa, con r

seus rêspectivos alesalobrapentos.

PÀRÁ0. 1e - À Í.,ei or§eentária incl-uirâ dentre outros

dlemonstrattvos:

I - das receitase que obealecerão ao prevl sto
no Àrt. 2c, Patrâg. 19, cla Lel 4.320r cle

1-7 cte roarço de L964.

II - ôos recursos cLe sti.nado s a na,ürtenção e I

ao clesenvol-vimento ôo enslnol cle fo:ma a
caracterizar o cunprinento tio dll sposto no

arti8o ?J2 da constltuição Ieêera.1.

IIl - d'og rêculsos destiaad'os ao truntlo tr[uni ci-
Bal- de saúde en crrmpri.nento à ]r,sas1,aaEr,//

vigente.
PànÁG. 2! - ÀléE do dlsposto no rroaputrt cleste srtiêio

eerão apresentartos quaÀro s ôsnonstratlvos cla cle Eresal obedlecendo

os dispositivos <ta Lei ne 4.32Or de L7 de narço de J'96{'
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II - reeul@entação cla cobrança êa Coatrihrição
de M el-hor{.a.

Àrt. 23e - 0 Projeto da lei Ozçmentária poderâ apqg

eenter progfaneç ão tle cle spe sa à coata tle neceltas clecorrentes itao

alterações na 1egls1a,ção trtbutárta Municlpal encaplahadas a.o IJe-r
g'i slativo nos tertsos do artigo anteri,or.

Parágraf,o Ún1co - Caso as alterações propostas não r

sejam aprovadas em zua totalicLade; do fo:ma a não pe:mltir a lnte-
gral-izaç ão dos rscursoe esperatlos, os veüLoree incremental s correa-
pontlente e às receltas e às despesas serão ajustattos tlurante a fase
ile tranitação do ?rojeto de Lei Orçoentâria no Legislativo Munio!
pa:L.

Àrt. 24e - Serão obrigatorianente recoLhldoe b contsr
iio Ílesouro lfluni cipa].:

I - os tributos lIunlcipai.s;
II - as receitas provlnlêntes dlas transferênclas

da llnlão e cto Estadol
IIX - ae receitas cle qualquer Datureza geradas e/

ou arre cacla cler,s no ânbito tios ôrgão er entl-
de,ates e fu.ndto s cta aclninl stração dllrêta Mu+
oipal.

Àrü. 25! - À

, no prazo de at6 30 (trinta) d.las apóe a publicação
tta lei Orçanentáriar divu].eatá por órgão e rrnitlade ozçaentárla I

que integra o ozsamento ale que trata esta lel1 os quadro s cle deta-

Lhaneato cla tie spe eae esBecifica.ndol para cacla eategor{.6 eoonômica

os eLementos tle cleepesa e respectivos clesdobrsentoe.

Ârt. 260 - §e o Projeto da Í,ei Ortaentá.ris, nãe for ü-
p?ovado at6 o té:mi.no tla sessão legialatival a Cânara MuEicipal tte

Yereatlores serár ale imetlj'ator eoavocada extraprdlnsxianente pe].o //
seu Pr€sitleat€, aa fo:ma dla Í.,ei Orgâ,rj.ca dlo Munlcíplo ate Moita Bon!

tar at6 que seja o nesno aprovsclo.

rt\
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Lr*. ne - Às soLicltações feitas pelos órgãos do ?3

tler Executivo Munlcipal-r para ate rtura tte Cr6cLitos adíalonal8, Sui:

plementares, clentro clo s ]-lnlte s autoz{zatlos en leil serão ac oupanha

clos ile e{poEiçõês de motlvos justificancto o pealitlo.

Ârt. 28c - Esta Í,eÍ entrarâ em vigor na data de sua t

publicação.
Àrt. 29c - Revogam-se às disposições en contrário.

Gablaete clo Frefelto Municipal- cle l{6ita Boaital en 29

cle Junho d.e 1992.

sÍA
feito M cip
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Che de Gabinee e


